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                                      CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 

                                      QUARTEL DO COMANDO GERAL 

                                AJUDÂNCIA GERAL 

 

   Teresina–PI, 02 de setembro de 2011 (Sexta-feira)  

 

BOLETIM DO COMANDO GERAL Nº. 166/2011 

  

PARA CONHECIMENTO DESTE CORPO DE BOMBEIROS MILITAR E DEVIDA EXECUÇÃO, 

PUBLICO O SEGUINTE: 

1                                                    1ª PARTE – SERVIÇOS DIÁRIOS 

 

1.1.  ESCALA DE SERVIÇO PARA DIA 06 DE SETEMBRO DE 2011 (TERÇA-FEIRA) 

1.1.1  SUPERVISOR DE DIA................................................................................................................CAP BM EUDES. 

1.1.2  COMANDANTE DO SOCORRO......................................................................................... 2° TEN BM COSTA.  

1.1.3 OFICIAL DE DIA............................................................................................................1° TEN BM ANDERSON. 

1.1.4 RECEPÇÃO DO QUARTEL DO COMANDO GERAL: A cargo do 1º BBM. 

 

2.    2ª PARTE – INSTRUÇÃO 

 

2.1 UNIFORMES PARA O DIA 06 DE SETEMBRO DE 2011 (TERÇA-FEIRA) 

2.1.1 Oficiais: 4º. A1 ou 3º. C.  

2.1.2      Praças: 4º. A1 ou 3º. C. 

2.1.3 Efetivo de Serviço: 4º A1.  

  

3.                                    3ª PARTE – ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS 

 

3.1        ASSUNTOS GERAIS:  

3.1.1 Alteração de Pessoal: 

3.1.1.1 De Oficiais – Apresentação: 

- Sem alterações. 

 

3.2 ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:   

3.2.1 ORDEM DE OPERAÇÕES– TRANSCRIÇÕES: 

               - GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ. CORPO DE BOMBEIROS MILITAR. QUARTEL DO 

COMANDO GERAL. COMANDO OPERACIONAL. ORDEM DE OPERAÇÃO N. º 050/2011. 01 – FINALIDADE: 

Regular a participação do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Piauí (CBMEPI), durante a realização do evento 

“Festejos de Santa Cruz dos Milagres”, o qual será realizado na cidade de Santa Cruz dos Milagres-PI, em 

atendimento ao Ofício nº 609/11 – Secretaria de Governo do Estado do Piauí, datado de 23 de agosto de 2011 e seu 

anexo: Ofício nº 08/11 – Paróquia e Santuário de Santa Cruz dos Milagres / Arquidiocese de Teresina, datado de 05 de  

 



 

 

583  

 

 

agosto de 2011. 02 – OBJETIVOS: Realizar o serviço de prevenção contra incêndio e pânico por ocasião da realização 

do evento “Festejos de Santa Cruz dos Milagres”, o qual será coordenado pelo Pe. Francimilson Gonçalves de Holanda 

– Reitor do Santuário (Santa Cruz dos Milagres).  03 – EXECUÇÃO / EFETIVO: COMANDANTE DA 

OPERAÇÃO: 2º Ten QCOBM Ângelo. SUBCOMANDANTE DA OPERAÇÃO: 2º Ten QCOBM Benedito. 

EFETIVO: STs BM Ernildo e Paulo (Motorista), 2º Sgt BM Hélio, SDs BM Luana, Luciana e Leon. PERÍODO: De 

07/09/2011 a 15/09/2011.  SAÍDA: Às 14:00h do dia 07/09/2011.  REGRESSO: Após a realização da operação. 

LOCAL: Santuário de Santa Cruz dos Milagres, localizado na Praça do Santuário, s/nº, cidade de Santa Cruz dos 

Milagres-PI.  CONTATOS: (89) 3469-1140 (Paróquia de Santa Cruz dos Milagres). 04 – VEÍCULO E MATERIAL: 

 Uma viatura ABT do CBMEPI;  Material de combate a incêndio:- Mangueiras; - Esguichos; - Chave de 

mangueira; - Chave de hidrante; - Reduções; - Divisor; - EPIs disponíveis na viatura; - Material de reabastecimento da 

VTR; Continuação da Ordem de Operação nº 050/2011 - COB, de 01 de setembro de 2011. 05 – PRESCRIÇÕES 

DIVERSAS: a – O Comandante da Operação ficará responsável por garantir a execução desta Ordem de Operação, 

bem como dos recursos humanos e materiais a serem utilizados na operação. b – Alteração sobre esta Ordem de 

Operação deverá ser realizada junto ao Comando Operacional de Bombeiros do CBMEPI. c – Casos omissos serão 

tratados em primeira instância pelo Comandante Operacional de Bombeiros do CBMEPI, seguindo-se do 

Subcomandante Geral do CBMEPI e, em última instância, pelo Comandante Geral do CBMEPI. QCG / CBMEPI em 

Teresina-PI, 01 de setembro de 2011. José Leonardo Pacheco Campos DRUMOND – TEN CEL BM - Comandante 

Operacional de Bombeiros. 

 

                - GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ. CORPO DE BOMBEIROS MILITAR. QUARTEL DO 

COMANDO GERAL. COMANDO OPERACIONAL. ORDEM DE OPERAÇÃO Nº 051/2011. 01 – FINALIDADE: 

Regular os serviços do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Piauí (CBMEPI) a serem executados no evento 

“Solenidade Cívico-Militar, comemorativa ao Dia da Independência do Brasil”, em atendimento ao Ofício nº 056/11 – 

DEI / CBMEPI, datado de 23/08/2011. 02 – OBJETIVO: Realizar o serviço de prevenção contra incêndio e pânico, 

bem como de atendimento pré-hospitalar durante a realização do evento “Solenidade Cívico-Militar, comemorativa ao 

Dia da Independência do Brasil”, o qual será coordenado pelo Gabinete Militar do Estado do Piauí. 03 – EXECUÇÃO 

/ EFETIVO: COMANDANTE DA OPERAÇÃO: O Oficial de Dia escalado de serviço no dia 06 de setembro de 2011. 

EFETIVO: O efetivo escalado de serviço nas guarnições do 2º Socorro de Combate a Incêndio e do Resgate, escalados 

de serviço no dia 06 de setembro de 2011, bem como a guarnição de Busca e Salvamento escalada de serviço no dia 07 

de setembro de 2011.  HORÁRIO: Às 6h00min do dia 07/08/2011, no local do evento. REGRESSO: Após o término 

da operação. LOCAL: Av. Marechal Castelo Branco, norte. 04 – VEÍCULOS E MATERIAL:  Viaturas do 2º 

Socorro de Combate a Incêndio e do Resgate;  O material de combate a incêndio e atendimento pré-hospitalar 

disponibilizado pelas Companhias do CBMEPI: Incorporada do 1º BBM e 3ª Cia Independente;  01 (uma) lancha 

com motor de popa, coletes e combustível.  05 – PRESCRIÇÕES DIVERSAS: a – O Supervisor de Dia, o 

Comandante do Socorro e o Comandante da Operação ficarão responsáveis por garantir a execução desta Ordem de 

Operação, bem como dos recursos humanos e materiais a serem utilizados na operação. b – A viatura do Resgate do 

CBMEPI deverá ser posicionada na Avenida Marechal Castelo Branco, no posto Marechal; c – A viatura de Combate 

a Incêndio deverá ser posicionada, próximo ao palanque; d – Alteração sobre esta Ordem de Operação deverá ser 

realizada junto ao Comando Operacional de Bombeiros do CBMEPI. d – Casos omissos serão tratados em primeira  
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instância pelo Comandante Operacional de Bombeiros do CBMEPI, seguindo-se do Subcomandante Geral do 

CBMEPI e, em última instância, pelo Comandante Geral do CBMEPI. QCG do CBMEPI em Teresina-PI, 30 de 

agosto de 2011. JOSÉ LEONARDO PACHECO CAMPOS DRUMOND – TEN CEL QOBM/Comb. - 

COMANDANTE OPERACIONAL DE BOMBEIROS. 

 

3.2.2 DETERMINAÇÃO DO SUBCOMANDADO GERAL: 

            - Fica permitido, aos militares de serviço, o uso do uniforme 4° A 2 nas dependências do internas das Unidades 

Bombeiros Militar. Publique-se e cumpra-se. QCG em Teresina-PI, 02 de setembro de 2011. ANTONIO DA CRUZ 

DE OLIVEIRA– Cel QOBM/Comb. - Subcomandante Geral do CBMEPI. (Transcrição da Nota n° 38, de 02/09/11, do 

Gab. do Subcomando Geral). 

 

3.2.3 OFÍCIO DESPACHADO: 

- No Ofício n° 013 – Sindicância, datado de 01/09/2011, em que o 1° Ten. QCOBM Floriano – Sindicante, 

solicita providências no sentido de que seja prorrogado por 10 (dez) dias o prazo para conclusão da sindicância 

instaurada através da Portaria n° 037/2011 – Gab. Subcomando Geral, em virtude da necessidade de diligências para a 

elucidação dos fatos; o Subcomandante Geral exarou o seguinte despacho: AUTORIZO A PRORROGAÇÃO DA 

REFERIDA SINDICÂNCIA.  

 

4.  4ª PARTE – JUSTIÇA E DISCIPLINA 

 

4.1   JUSTIÇA: 

4.1.1 ELOGIO DE MILITARES: 

              - O Comando do CBMEPI sente-se no dever de elogiar os militares abaixo discriminados, por haverem 

quando representando o Corpo de Bombeiros Militar, na participação do torneio de Futebol de Campo em 

comemoração a Semana do Soldado, realizado pelo 2º BEC, no dia 24/08/11, obtendo resultado expressivo e de 

destaque, ao sagrar-se campeã do referido torneio. Que o empenho apresentado por cada participante enaltecendo o 

corpo, sirva de exemplo, para uma próxima participação. Cap BM José EUDES Fernandes Mariano;                               

2º Ten BM MIGUEL Rodrigues de Sousa (1ª Cia. Independente); 2º Ten BM EVARISTO Francisco Rodrigues (1° 

BBM); ST BM Antônio Domingos de MATOS (SCI/SBTE);  3° SGT BM FRANCISCO MARQUES de Oliveira 

(SCI/SBTE); 3° SGT BM TUPINAMBÁ Messias da Silva (3ª Cia. Independente); SD BM LUCIANO Silva Bezerra 

(1° BBM); SD BM José Ribeiro LIMA JÚNIOR (1ª Cia. Independente); SD BM GENILTON Wellington de Sousa (1ª 

Cia. Independente); SD BM FABRÍCIO Bacelar Salles (SCI/SBTE); SD BM Damaro STENIO Melo Viana (1° 

BBM); SD BM Danilo Romero TEIVE Santana (1° BBM). Certifique-se, publique-se e cumpra-se. QCG em Teresina-

PI, 02 de setembro de 2011. ANTONIO DA CRUZ DE OLIVEIRA– Cel QOBM/Comb. - Subcomandante Geral do 

CBMEPI. (Transcrição da Nota n° 39, de 02/09/11, do Gab. do Subcomando Geral). 
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4.2     DISCIPLINA: 

- Sem alteração.    

 

 

 

 

 

 

 

      

   MANOEL BEZERRA DOS SANTOS - CEL QOBM/Comb. 

             COMANDANTE GERAL DO CBMEPI 

 

  CONFERE COM O ORIGINAL 

 

   ANTÔNIO DA CRUZ DE OLIVEIRA - CEL QOBM/Comb 

                        SUB CMT GERAL DO CBMEPI 
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